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Processo no	 10380.004622/90-63

ReCUYO0 no:	 90.481
Acó.flo nqz	 203-00.7a7
Recorrente:	 ALACOMEL-ALCOOL AÇOCAR COMERCIAL LTDA.

R E LATORIO

Trata o pnasente processo administrativo de
laII çamento efetuado atraveis de Auto de infraao (fis. 01. e
anexos), relativo â inftingtncia pela empresa ~COM:ft-ÁLCOOL.
AÇUDAR COMERCIAL. LTDA., identifticada nos awK-es„ ao inserto na lei
tulbutária no que tange à owlssao de receita openm:ional„

Segundo a descria() dos fatos e de ReOrdo COM O
autuante, o lançamento decorreu da fiscalizaab do IPPT e
ocasionou insufíciCncia da base de cálculo do PIS-FATUR~TO,
'ferindo o dieposto no art. 3gs alinwa h, da LPÁ. Complementar n2
7/70,, c/c art. 1, paragrafo ánico, da L•l Complementar no 17/73, e
titulo 5„ Capitulo 1, Srao 1, alinea b, Itens I e II, chi
Regulamento do PIS-PASITF, aprovado pela Portaria -- VIF no 142/82.

l4Ic) tendo sido localizada a contribuinte (fls.
OV), o Ov25'ci Prepanmior procedendo de acordo com o art. 23, II,
dO DC~0 no 70,735/72, encaminhou cópia do Auto de Infraao à
EdipreEA, vja postal (fis. 11).	 .

Tendo solicitado prorrogaçao de prazo (fls. 12)
para apresentaab de defesa, a empresa apresentou peça
impugnatoría no prazo legal.

A mitiac intermista (fls. 13/13) contesta, de
forma conjunta, NO autuaçges sofridas pela interessada,
referentes a IRES), Pis-fmuRnmurro, FINCOCIAL-FATURAMENTM, IRE e
CONA'RIDUIÇAI1 SOCIAL,

As alegaaces trazitimg pela impugnante cingem-se às
dificuldades enfrentada% pelos micnxestabelecimentos,
ain'escentandn ainda, que funcionava precariamente, na emirPM-mcia
de encerrar suas atividades, vitima dos pianos goveteamentaje.

Peguer seja considerada imprioomlente a autuaçab do
Vimposto de Renda e seus nstlexos,

A Informaç(o Fiscal Uns. 20) opina pela
manutencao integral do lançamento expresso no Auto principal, bom
como o deste era dieçutido, visto tratar-se de maio reflexa.

Em	 parecer vindo aos autos àe fls. 23,	 a
autoridade fiscaliadora, analisando a infras'ac cometida --
uldizaao de notas Visais i calçadas", com o evidente intuito de
fraude -, considera a aplicaau no C&&0 da multa de 150% e nao
eCCS, conforme o autuante exigiu (fis. 2 a 1).
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Diante	 do	 agravamento	 da	 penalidade,	 foi
cientiflcada a contribuinte, com reaber • tura de prazo	 para
ir:pugnaz:ao (fls. 24).

Novo Auto de Infragfle, no raso complementar, te l.
"lavrado com ciOncia da empresa interessada (fis.. 25 e anexos).

Em nova peca de defesa (fls. 30736), a
contribuinte argumenta com os mesmos fundamentes trazidos quando
da jougnagiáo anterior, considerando-se :i. ri

Em nova Informa0o Fiscal (fls. 39), a autoridmie
ressalta	 a gravidade da 1nfra0o cometida	 pela	 autuada.,
tratando-se de notas fiscais "calçadas", Dpina pela manutençl(o da
exig@ncia fiscal.

Considerando procedente o Lincamente„ o digno
julgador monocrátice, Assim ementnu seu entendimento:

"FIE riáTURAMENTO - As pessoas juridiras obrigadas
A contribuição "PIS/CATURAMFUUT.)" em decorftMcia da
venda de mercadorias ou mercadorias e serviçes,
dever3o calcular- o seu valor cum base na receita
bruta, na forma disciplinada no art, lp da Lei
Complementar n2 17/73.

AÇlW FISCAL PROCEDENTE'	 •

A empresa autuada, inconformada com a cl ocisáo de
Primeiro imilz)Uicia, interpôs Recurso Voluntário (fls. 52/54) a
este Colegiado, onde alega que o prect~ronartielz„ relativo ao
Iara, lei julgado linprecedente na instÊncia primeira e, por tal,
O (1=110 destino merece o processo sei: exame.

A g reste que anexa :Aula da decifie 	 aludida,
provando o que afira..

ns fls. 55„ cru:entra-se A cópia da decis)lo
mencicuada, na parte final, onde, pelo nUmero do prort~. se
deduz Aer relativo ao MU, estando expresso que parte do Auto de
InfrAg1(c) do IRFfl -bei Julgada impro~fte.
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Atravós de despacho (fls. 50) do Presidente deste
Conselho, foi. determinada a baixa dos autos â repa ri: 	 de
origem para iimtada do acórdZtio r€ ti. 	 ao 1RPj, proferido pcia
im,,- .1án ci, a adridri :I. !strativa ..

Cumprida a (1:1 :J. retornam os autos anexados
por Copia o Acórc.0Eo np 105-07..133 (fls.. 59/61) da Quinta Câmara
dei Primeiro Conselho de Contribuintes, onde, por unanimidade de
voto5:, O keextrso n'ãe, 'foi conhecida por • In torope .,.stism ..

E: o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Muito embora com relaçao an procedsn do MPU tenha
a empresa interpos..to Recuroo Voluntário a destempo, tal ngo
ocorreu neste processo.

Com efeito, ciemktif i cada da docisge dP Primeiro
instXincia Qffi 2S,05.92. foi a peça recursal protocolizado na
repartiOn competente em 24.06.92, dentro, pois, do p ra 5". O

reTAI ~1 tar.

Guante ao mérito, entendo n go assistir raz go à
recorrente.

Alega a emprnda no Recurso que a "peça matriz foi.
considerada improcedente querendo com tal assertiva referir-de
à <:1 L( 	 rol :crente ao IRFX.1.

Em cópia vinda acd autos e relativa a IRE (fls.
55), há men çgo sobre o fato do a autuaç gn ter sido mantida em
totalidade no que diz respeito ao IRT :3 e que parte do Auto de
Infraogo do MPlain0 IRPJ foi. julgada improcedente, no tendo tal
parte qualquer incidOncia no auto relativo ao IRE,• posto que
referida parcela n go foi objete do reflexo na 'fonte..

Não	 procede, pois, a afirmaçgo de	 que	 "o
processo-miar-1z	 foi julgado improcedente", como	 afirma	 A
reCO rrente,

Ha dednidgo monocratica, relativa ao TETO, foi a
a •• fiscal considerada procedente em parte, mas, vi ga obstante,
a parcela excluída diz respeito e incide aponao oobre o IFf0 e
rfge tem qualquer relaç go com esto aqui discntido

No mais, tratando-se como no caso, de omíso go de
receita,. "netas calçadas", era de se esperar trazer a requerente
provas que pusessem, por- terra, as alegaçffes da fiscalização.

Tal, entretanto, n go ocorreu, prorinrindo a
recorrente insístir na tese de que sendo estr processo decorrente
iiffMitica x.orte deveria ter- em relaç gn ao processo-matriz.
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Di an Ln de e X posto e do Mira	 (11:1!R	 Los constn,
cpn1ip pà do ne CU rl:i0	 1^113 Illér t(;) nego-lhe provimento.

3alla dam :11pssMns„ em 23 de se tembre de .1.993.

07 1	 9tt .e efr91 	 Oft //9 _ei	 /./
AM.A THERIEEZA VASCOI ,	DÉ: ' AI .1 _ID11/f.
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